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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 14/2022 

AUTORIA: MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

 

Ementa: “ALTERA A LEI MUNICIAL 069/2002 QUE DISPÕE 
SOBRE A DATA COMEMORATIVA DO ANIVERSÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE NOVA SANTA HELENA-MT”. 

 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO, REQUER A 
APRECIAÇÃO DO SEGUINTE PROJETO DE LEI:  

Art. 1º O art. 1º da lei municipal 069/2002 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art. 1º O aniversário do Município de Nova Santa Helena – MT será 
comemorado no dia 18 de agosto de cada ano. 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso. 

31 de janeiro de 2022. 

 

 

Hezio Silvino de Camargo                     Ademir Dias da Silva                  Luiz Carlos Pelissari 

         Vice-presidente                                      Presidente                               1º Secretário  

 

 

 

                                                                    Marcelo Pimenta 

                                                                         2º Secretário 
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JUSTIFICATIVA 

Nobres edis, conforme é sabido, a lei municipal 069/2002, aprovada na gestão do 

Excelentíssimo Ex-Prefeito Sr. Roque Carrara, em sua redação original, definia que o 

aniversário do município de nova santa helena seria comemorado no dia 18 de agosto. Confira-

se a antiga redação: 

Artigo 1º - Fica instituído a data de 18 de Agosto de todos os anos para Comemoração 

das Festividades de Aniversário do Município de Nova Santa Helena – MT. 

Contudo, no ano de 2017, foi aprovada a lei 822/2017 que alterou a referida data para 

18 de julho. No entanto, a referida alteração não se mostrou benéfica, pois há muito já havia 

sido consolidada a tradição de se comemorar o aniversário do município em 18 de agosto. 

Ademais, ainda nos dias hoje, sempre que chega o dia 18 de agosto, os demais entes da 

federação enviam lembranças e felicitações ao município, pois ainda consideram esta data como 

sendo a do aniversário do município.  

Portanto, na prática, não se mostra viável a manutenção da alteração realizada pela lei 

822/2017. 

São essas as razões que levaram à elaboração do presente projeto de lei, sendo 

indispensável a colaboração dos nobres edis para a sua aprovação. 
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